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Aula 23

C
a

ra
ct

e
rí

st
ic

a
s

Solene

Unilateral

Gratuito

Classificação
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Atribuição 
patrimonial

Liberalidade

Elementos

S
o

le
n

e Escrita

Imóveis com valor 
superior a 30 SM

Escritura pública

Imóveis com valor 
inferior a 30 SM

Instrumento 
particular

Móveis
Instrumento 

particular

Real
Móveis de 

pequeno valor
Tradição

Forma

Expressa

Presumida

Dispensada

Aceitação
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Plano da validade

S
a

n
çõ

e
s

Nulidade

Exauriente dos meios 
de subsistência

Ofensa à quota 
hereditária

Anulabilidade Cônjuge adúltero

Doações inválidas

Plano da eficácia
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Beneficiários Disciplina

D
e

sc
u

m
p

ri
m

e
n

to
Execução 
específica

Revogação

Doador

Terceiro

Coletividade

Inexecução de encargo

H
ip

ó
te

se
s

Homicídio

Tentado

Consumado

Ofensa física

Ofensa moral 
grave

Injúria

Calúnia

Recusa de 
alimentos

Dever moral

Revogação por ingratidão

• Art. 1.183. Só se podem revogar por
ingratidão as doações [...].

1916

• Art. 557. Podem ser revogadas por
ingratidão as doações: [...].

2002

Comparativo
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Enunciado CEJ - 2002

33 – Art. 557: O novo Código Civil

estabeleceu um novo sistema para a

revogação da doação por ingratidão, pois o

rol legal previsto no art. 557 deixou de ser

taxativo, admitindo, excepcionalmente,

outras hipóteses.

Puramente remuneratória

Encargo já cumprido

Cumprimento de obrigação natural

Casamento

Doações irrevogáveis

Plano da eficácia
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Ascendente 
para 

descendente

Entre cônjuges

Adiantamento 
de legítima

Obrigação de 
conferir à 
colação

Disciplina


